
MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

PROGRAMA
DE

CONTROLE MÉDICO
DE

SAÚDE OCUPACIONAL

Janeiro / 2015

"P.C.M.S.O."

Bairro: CENTRO
Endereço: AV. SANTOS DUMONT, 75

Cidade: TRÊS PASSOS / RS        CEP: 98600-000  

Empresa: MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E
CULTURA.



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

SUMÁRIO
1. PERFIL DA EMPRESA 5
2. CONCEITOS 6
3. OBJETIVOS 7
4. DESENVOLVIMENTO 8
5. CONDUTAS TÉCNICAS E  ADMINISTRATIVAS 10
6. ACIDENTE DE TRABALHO: PROCEDIMENTOS 10
7. DESCRIÇÃO DOS SETORES E CARGOS 11

7.1. E.M.E.F 25 DE JULHO 11
7.1.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 13
7.1.2. MERENDEIRA (o) 15
7.1.3. PROFESSOR (a) 18
7.1.4. PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA 19
7.1.5. SECRETARIO (a) DE ESCOLA 20

7.2. E.M.E.F BISPO PEDRO FERNANDES SARDINHA 21
7.2.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 23
7.2.2. MERENDEIRA (o) 25
7.2.3. PROFESSOR (a) 27

7.3. E.M.E.F COROINHA DARONCHI 28
7.3.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 30
7.3.2. MERENDEIRA (o) 32
7.3.3. PROFESSOR (a) 34
7.3.4. SECRETARIO (a) DE ESCOLA 35

7.4. E.M.E.F DOM JOÃO BECKER 36
7.4.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 38
7.4.2. MERENDEIRA (o) 40
7.4.3. PROFESSOR (a) 42

7.5. E.M.E.F ILDO MENEGHETTI 43
7.5.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 45
7.5.2. MERENDEIRA (o) 48
7.5.3. PROFESSOR (a) 49
7.5.4. PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA 50
7.5.5. SECRETARIO (a) DE ESCOLA 51

7.6. E.M.E.F JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO 52
7.6.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 54
7.6.2. MERENDEIRA (o) 56
7.6.3. PROFESSOR (a) 58
7.6.4. PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA 59
7.6.5. SECRETARIO (a) DE ESCOLA 60

7.7. E.M.E.F SÃO JOSÉ 61
7.7.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 63
7.7.2. MERENDEIRA (o) 66
7.7.3. PROFESSOR (a) 67
7.7.4. SECRETARIO (a) DE ESCOLA 69

7.8. E.M.E.F WALLY ELISA HARTMANN 69
7.8.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 71

Pág. 2



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

7.8.2. MERENDEIRA (o) 74
7.8.3. PROFESSOR (a) 76

7.9. E.M.E.F. GUIA LOPES 78
7.9.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 80
7.9.2. MERENDEIRA (o) 82
7.9.3. PROFESSOR (a) 84

7.10. E.M.E.I. CIDADÃO JÚNIOR 85
7.10.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 87
7.10.2. MERENDEIRA (o) 89
7.10.3. PROFESSOR (a) 90

7.11. E.M.E.I. CINDERELA 92
7.11.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 94
7.11.2. MERENDEIRA (o) 95
7.11.3. PROFESSOR (a) 97

7.12. E.M.E.I. DONA VANDA BUCHNER 98
7.12.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 100
7.12.2. MERENDEIRA (o) 102
7.12.3. PROFESSOR (a) 104

7.13. E.M.E.I. JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO 105
7.13.1. DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 107
7.13.2. MERENDEIRA (o) 109
7.13.3. PROFESSOR (a) 111

7.14. E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - ANEXO 112
7.14.1. DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 115
7.14.2. MERENDEIRA (o) 116
7.14.3. PROFESSOR (a) 118

7.15. E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - SEDE 119
7.15.1. DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 121
7.15.2. MERENDEIRA (o) 123
7.15.3. PROFESSOR (a) 125

7.16. E.M.E.I. TIA MERCEDES 126
7.16.1. DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 128
7.16.2. MERENDEIRA (o) 130
7.16.3. PROFESSOR (a) 132

7.17. E.M.E.I. VOVÓ PAULINA 133
7.17.1. DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 135
7.17.2. MERENDEIRA (o) 137
7.17.3. PROFESSOR (a) 139

7.18. GINÁSIO MUNICIPAL 141
7.18.1. OPERÁRIO 143
7.18.2. PROFESSOR (a) 145
7.18.3. SERVENTE 146

7.19. MUSEU DA COLONIZAÇÃO TRES PASSOS 148
7.19.1. DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 149
7.19.2. PROFESSOR 151

7.20. POLO UNIVERSITARIO 152
7.20.1. DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE 154
7.20.2. PROFESSOR (a) 156

Pág. 3



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

7.21. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC 157
7.21.1. ESCRITURÁRIO 160
7.21.2. MOTORISTA 160
7.21.3. NUTRICIONISTA 162
7.21.4. OPERÁRIO 164
7.21.5. ORIENTADOR EM DESENVOLVIMENTO RURAL 166
7.21.6. PROFESSOR (A) 167
7.21.7. PROFISSIONAL DA ÁREA DE MUSICALIZAÇÃO 168
7.21.8. PSICÓLOGA 170

8. CONTROLE MÉDICO DE ATIVIDADES ESPECIAIS 171
9. OBSERVAÇÕES 171
10. PRIMEIROS SOCORROS 171
11. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 173
12. MÉDICO RESPONSÁVEL 174

Pág. 4



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com
Fone: (55) 3548-1029

1. PERFIL DA EMPRESA
Razão Social: MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO E CULTURA.

Denominação: MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO E CULTURA.

87.613.188/0001-21CNPJ:
Endereço: AV. SANTOS DUMONT, 75

Cidade: TRÊS PASSOS
Estado: RS
Bairro: CENTRO

CEP: 98600-000 
289Nº de Empregados:

Turnos de trabalho: Único
                CNAE: 84.11-6-00
       Descrição: Administração pública em geral

  Grau de risco: 1

1.1. SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Composição do SESMT: 1 Técnico(s) Segurança do Trabalho 

1.2. CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DA EMPRESA

Produção normal: Alta produção: Baixa produção: Produção sazonal:
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2.   CONCEITO 

Os objetivos da elaboração e implementação do PCMSO nas empresas contratantes de 
trabalhadores é promover e preservar a saúde dos mesmos, melhorar suas condições de vida e 
situação psicossocial, tendo caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 
agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da 
constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos 
trabalhadores. Em conformidade com os riscos ocupacionais inerentes às atividades 
profissionais, o referido programa visa estabelecer estratégias de controle individuais, com 
avaliações clínicas e, quando indicadas, também laboratoriais, para comprovar ou não o 
aparecimento de agravos à saúde dos trabalhadores em decorrência de sua exposição a 
determinados riscos ocupacionais.
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3. OBJETIVOS

Proteger a saúde e o bem estar dos trabalhadores contra possíveis situações agressivas 
existentes no ambiente de trabalho.
Os objetivos da elaboração e implementação do PCMSO nas empresas contratantes de 
trabalhadores é promover e preservar a saúde dos mesmos, melhorar suas condições de vida e 
situação psicossocial, tendo caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 
agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da 
constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos 
trabalhadores. Em conformidade com os riscos ocupacionais inerentes às atividades 
profissionais, o referido programa visa estabelecer estratégias de controle individuais, com 
avaliações clínicas e, quando indicadas, também laboratoriais, para comprovar ou não o 
aparecimento de agravos à saúde dos trabalhadores em decorrência de sua exposição a 
determinados riscos ocupacionais.
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4. DESENVOLVIMENTO
   O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos 
admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissional. Os 
mesmos compreendem: avaliação clínica (anamnese ocupacional, exame clínico/mental) e 
exames complementares (em acordo com NR 07 e anexos). Estes exames farão parte do 
prontuário de cada trabalhador, que ficará sob responsabilidade da MASTERPLAN O prontuário 
médico será composto da ficha dos exames médicos, fichas de resultados de exames, controle 
dos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais e cópia do ASO.

1. Exame médico admissional
Deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades.
Este exame tem como objetivos permitir a colocação dos trabalhadores em serviços 

adequados a suas condições físicas e psíquicas, informar aos trabalhadores seu estado real de 
saúde, não permitindo a colocação de trabalhadores que possam oferecer riscos para a saúde e 
segurança da coletividade, e cumprir as disposições legais. Este exame não deve objetivar a 
inclusão do candidato sadio e a exclusão daquele menos saudável, mas avaliar e detectar se 
ele é portador de alguma patologia que o impossibilite de executar a função a que será 
designado. Os exames médicos admissionais têm como objetivo principal a adequação do 
homem à sua função e ao seu ambiente de trabalho, sendo relevante fazermos uma 
diferenciação nas avaliações aplicadas ao menor, aos portadores de alguma patologia ou 
deficiência física e à mulher.

Exame médico admissional do menor: devido à preocupação em proporcionar uma boa 
proteção ao trabalhador menor, a CLT, no Capítulo IV, estabelece normas aos empregadores e 
empregados, que estarão sujeitas a penalidades caso não ocorra o cumprimento das exigências 
por ela preestabelecidas. Entre seus artigos, estabelece: “Art. 402 - considera-se menor para os 
efeitos desta consolidação o trabalhador com idade entre 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos.” 
“Art. 404 - ao menor de 18 anos é vedado o trabalho noturno, considerado este o que for 
executado no período compreendido entre as 22 h e às 05 h”. “Art. 405 - ao menor não será 
permitido o trabalho nos locais e serviços perigosos ou insalubres, nem em locais prejudiciais à 
sua moralidade.”

Exame médico admissional em funcionários especiais: o termo especial será empregado 
àqueles funcionários portadores de alguma deficiência física ou psíquica, não incapacitante, 
sendo ela de sua própria natureza ou decorrente de algum acidente de trabalho, que determine, 
em caráter definitivo, uma limitação de sua capacidade laboral. 

“Art. 217 - CLT - a empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de 
02 a 05% de seus cargos com beneficiários reabilitados (BR) ou portadoras de deficiência 
habilitadas (PDH).”

Na avaliação do BR/ PDH, além da anamnese ocupacional e dos exames físico e 
mental, serão consideradas a descrição da subnormalidade, sua causa e especificação, além 
das atividades que serão contra-indicadas e aquelas que poderiam ser executadas, com ou sem 
restrições. 

Conforme os riscos ocupacionais, serão solicitados exames complementares constantes 
nos anexos da NR 07, podendo ser incluídos outros exames de patologia clínica conforme 
solicitação de cada empresa em particular, como, por ex°, Hemograma, EPF, EQU, colesterol/ 
triglicerídeos e RX de tórax..

2. Exame médico periódico

A finalidade deste exame será investigar se já ocorreu alguma alteração na saúde dos 
trabalhadores, antes mesmo do aparecimento das manifestações clínicas, possibilitando um 
tratamento adequado a patologias que poderiam passar despercebido pelo próprio trabalhador. 

Ao realizarmos este exame, avaliaremos os riscos ocupacionais a que os trabalhadores 
estejam expostos, solicitando os exames complementares específicos a cada função. Estes 
exames complementares serão solicitados conforme os quadros I e II da NR 07.  
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A periodicidade deste exame está relacionado com a atividade desenvolvida e com o 
risco ocupacional a que os funcionários estão submetidos.

De acordo com os intervalos mínimos de tempo a seguir relacionados:
a) Para trabalhadores expostos a riscos ou situações de trabalho que impliquem no 

desenvolvimento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para 
aqueles portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos a 
cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se 
notificado pelo médico agente da inspeção de trabalho, ou, ainda, como 
resultado de negociação coletiva de trabalho; 

b) Para os demais trabalhadores: anual, quando menores de dezoito e maiores que 
quarenta e cinco anos de idade e bianual, para os maiores que dezoito e 
menores que quarenta e cinco anos de idade;

3. Exame médico de retorno ao trabalho

Deverá obrigatoriamente ser realizado no primeiro dia de volta ao trabalho de 
trabalhador ausente por período igual ou superior a trinta dias, por motivo de doença ou 
acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto. A finalidade deste exame é verificar se o 
funcionário está apto para voltar a exercer suas antigas funções, sendo solicitado um relatório 
da ocorrência e realizada uma avaliação das suas condições clínicas.

4. Exame médico de mudança de função 

Este exame tem por finalidade avaliar se as condições físicas atuais do trabalhador lhe 
permitem uma alteração em sua atividade, sendo que o mesmo será exposto a um risco 
diferente daquele a que estava exposto e/ou avaliar se o mesmo adquiriu alguma doença 
ocupacional enquanto desempenhava sua função. Nem sempre a mudança de função será 
devido a uma promoção, mas pode ser devido a uma seqüela de um acidente.

Segundo a NR 07, entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de 
atividade, posto de trabalho ou setor que implique exposição do trabalhador a risco diferente 
daquele a que estava exposto anteriormente. Este exame deverá obrigatoriamente ser realizado 
antes da data de mudança.

5. Exame médico demissional

A finalidade deste exame consiste na avaliação da saúde do trabalhador que está sendo 
demitido, verificando se houve algum dano devido aos eventuais riscos a que esteve exposto na 
execução de suas atividades. Parte-se do pressuposto de que o trabalhador saia de seu posto 
de trabalho nas mesmas condições com as quais assumiu o mesmo. 

Será obrigatoriamente realizado antes da data de homologação, desde que o último 
exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 135 dias (empresas de grau risco 1 
e 2 - quadro I da NR 04) ou 90 dias (empresas de grau de risco 3 e 4 - quadro I da NR 04).

Para cada exame médico ocupacional, o médico emitirá o Atestado de Saúde 
Ocupacional - ASO, em três vias (1.º via: arquivada no local de trabalho do trabalhador, 
inclusive frente de trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho - 2° 
via: entregue ao trabalhador, mediante recibo na 1° via - 3° via: para registro na 
MASTERPLAN). 

Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames 
complementares, as conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registrados em prontuário 
clínico individual, sob responsabilidade do médico coordenador do PCMSO.

O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de 
saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relatório anual.
Dentro da programação anual do PCMSO, a MASTERPLAN fará o controle de todos os exames 
ocupacionais, dos eventuais exames complementares e ministrará aulas expositivas para todos 
os trabalhadores, abordando principalmente preparação para situações de urgência e 
emergência (parada cardiorrespiratória, desmaio, ferimentos, fraturas, convulsões, choque 
elétrico, transporte de acidentados), acidente de trabalho, necessidade e uso correto de EPI’s, 
aulas sobre alcoolismo, drogas, doenças ocupacionais, ações primárias de saúde, ergonomia e 
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outras demandas que forem de interesse das empresas e/ou trabalhadores.

5. Sendo verificada, através da avaliação clínica do trabalhador e/ ou dos exames 
complementares constantes na NR 07, a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, 
ou sendo verificadas alterações que revelem qualquer disfunção de órgão ou sistema biológico, 
caberá ao médico coordenador ou encarregado solicitar à empresa a emissão da CAT -
Comunicação de Acidente de Trabalho, indicar o afastamento da exposição ao risco ou ao 
trabalho, encaminhar o trabalhador à Previdência Social para esclarecer nexo causal, avaliação 
de incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho. Também quando 
ocorrer um acidente de trabalho deve ser emitida a CAT. 

A CAT deverá ser emitida em 06 vias: 1°via: INSS, 2°via: empresa, 3° via: segurado/ 
dependente, 4° via: sindicato da classe, 5° via: SUS, 6° via: DRT - (Delegacia Regional do 
Trabalho).

Deverá o empregador ser orientado quanto à necessidade de adoção de medidas de 
controle no ambiente de trabalho.

6. ACIDENTE DE TRABALHO: PROCEDIMENTOS
1o Passo - após o acidente, procure o serviço medico do local, caso não tenha, vá 
para a rede publica hospitalar emergencial ou outros serviços médicos adequados. 
Pegue o atestado medico com CID (Código Internacional de Doenças) e o laudo 
médico.
2o Passo - comunique o ocorrido à chefia, ao Departamento de Recursos 
Humanos/Pessoal, ao Departamento de Segurança e Trabalho, aos companheiros 
de trabalho, aos membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), 
para fazer a investigação e avaliação e tomar as devidas providencias em relação 
ao acidente no prazo de 24 horas. Caso não tenha condições de locomoção, 
telefone e peça à família para avisar e tomar as devidas providências.
3o Passo - Afastamento com atestados médicos:
- até 30 (trinta dias) - o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser 
registrado na Previdência Social, para prevenir eventual agravo da doença.
Afastamento com mais de 30 (trinta dias) - o CAT deverá ser registrado na 
previdência social, solicitar à empresa o preenchimento da declaração do ultimo 
dia trabalhado.
Importante: O trabalhador, após a alta da Previdência Social terá estabilidade no 
emprego pelo período de um ano.
Denuncie se o ambiente de trabalho não oferecer segurança e boas condições de 
higiene aos trabalhadores.
OBS.: SE A EMPRESA SE NEGAR A PREENCHER O CAT?
-O Sindicato pode preencher
- O Medico pode preencher
- O próprio acidentado ou seus dependentes podem preencher
- A autoridade pública pode preencher (São consideradas autoridades públicas 
para esta finalidade os magistrados em geral, os membros do Ministério Público e 
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dos Serviços Jurídicos da União e dos Estados, os comandantes de unidades 
militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Corpo de Bombeiros e Polícia Militar).
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7. SETORES, FUNÇÕES, RECONHECIMENTO DOS RISCOS AMBIENTAIS, 
PERIODICIDADE DE EXAMES CLÍNICOS E COMPLEMENTARES 

7.1 Setor: E.M.E.F 25 DE JULHO

Descrição dos Elementos do Ambiente
1232,43  m²Área:
2,6  mPé direito:
CerâmicaPiso:

Estrutura do telhado: Madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 02 PAVIMENTOS, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NOS MESMOS. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h45min às 
11h45min/ das 13h00min ás 17h00. 

Máquinas e equipamentos: Direção: 02 computadores. Sala dos 
professores: 01 bebedouro, 01 computador. Secretaria: 01 
computador, 01 impressora a laser, 01 impressora matricial. 
Coordenação: 01 computador. Cozinha: 01 fogão a gás industrial 06 
bocas, 02 refrigeradores, 03 fornos elétricos, 01 freezer horizontal; 
01liquidificador industrial; 01 batedeira doméstica. Lavanderia: 01 
máquina de lavar roupa, 01 centrífuga. Biblioteca: 01 computador, 01 
TV.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
ventiladores de teto. Cozinha: 01 exaustor.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex.
Reservatórios existentes/ localização: 02 GLP 45 kg, localizado em 
ambiente externo.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Área de 
circulação: 06 ABC 04 kg. Ginásio: 02 ABC 04 kg, 02 AP 10 l.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos

Situações de risco: Sem aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Ter o cuidado para que os arcos das goleiras estejam firmes de 
forma que não venha a cair e causar um acidente com o aluno.
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 Dotar de corrimão em ambos os lados da escada de acesso ao 
ginásio, adequar mobiliário de acordo com a NR-17.

7.1.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.1.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 68,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: centrifuga.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.
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7.1.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 66,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Máquina de lavar roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.1.1.3 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.

7.1.1.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.1.1.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Pág. 14



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.1.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.1.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 75,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Sistema de exaustão (fornos).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
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fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.1.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 79,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.1.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 81,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador doméstico.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.1.2.4 Agente: RUÍDO
Intensidade: 81,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Multiprocessador.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.1.2.5 Agente: RUÍDO
Intensidade: 81,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.
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Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.1.2.6 Agente: CALOR
Intensidade: 31,00 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Radiação.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

7.1.2.7 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Utensilio doméstico (louças).

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.1.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
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Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.1.4 Cargo: PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Realizar instalação e manutenção de equipamentos de 
informática. 
ATRIBUIÇÕES - Instalar, configurar e testar microcomputadores e impressora. Realizar 
manutenção de impressora e microcomputadores. Oferecer suporte aos usuários do 
sistema. Instalar e configurar redes, sob a orientação de um Técnico de nível superior de 
informática; fazer backup’s diários e periódicos dos códigos-fonte e das estruturas de 
bancos de dados dos sistemas gerenciados pela área de informática; executar outras 
atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
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Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.1.5 Cargo: SECRETARIO (a) DE ESCOLA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de serviços profissionais nas Secretarias das 
Escolas, de acordo com os programas de trabalho da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
ATRIBUIÇÕES - Em relação à vida escolar dos alunos: efetivar as matrículas, organização 
dos documentos, expedição de transferências e certificados de conclusão do curso, 
emissão das atas finais, lançamento das notas (resultados das avaliações escolares); Em 
relação às escolas: efetivação dos censos e freqüências escolares, digitação e expedição 
de correspondências e demais documentos pertinentes, arquivamento de documentos e 
correspondências, reprodução e confecção de materiais pedagógicos, participação nas 
atividades desenvolvidas pela escola, encaminhamento dos pais à direção e/ou 
coordenação pedagógica, executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:
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Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.2 Setor: E.M.E.F BISPO PEDRO FERNANDES SARDINHA

Descrição dos Elementos do Ambiente
603,94  m²Área:
2,6  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 madeiraForro:

Estrutura do telhado: Metálica
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h20min às 
17h30min. Com escalas em revezamento.

Máquinas e equipamentos: Cozinha: 01 fogão a gás industrial 04 
bocas, 02 fornos elétricos, 02 refrigeradores, 01 freezer horizontal, 01 
liquidificador industrial, 01 batedeira doméstica. Sala da diretoria: 01 
computador, 01 impressora. Sala dos professores: 02 notebooks, 01 
impressora, 01 celular. Sala de informática: 09 computadores, 01 TV 
“32".

Medidas de proteção coletiva existentes: Sala de informática: 01 
climatizador. Salas de aula: ventiladores de teto.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 13 kg localizada na 
cozinha, 02 GLP 13 kg, localizado na despensa/ depósito.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);
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Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Refeitório: 01 ABC 
04 kg, 01 ABC 06 kg, 01 BC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, ausência de corrimão, piso com desníveis.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Rever fiação elétrica, a mesma encontra-se em contato com 
partes metálicas, estruturas do telhado;

 Adequar banheiros conforme NR-24, dispor de papel higiênico, 
papel toalha e sabonete líquido;

 Fixar arcos junto a quadra de esporte.
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7.2.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.2.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 76,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Máquina de lavar roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.2.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 78,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador.
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Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.2.1.3 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.

7.2.1.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.2.1.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
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Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.2.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.2.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 78,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.2.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 76,00 dB(A)
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Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.2.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 30,40 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

7.2.2.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Utensilios domésticos (louças).

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.2.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares
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Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.3 Setor: E.M.E.F COROINHA DARONCHI

Descrição dos Elementos do Ambiente
1316,65  m²Área:
2,8  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 madeiraForro:

Estrutura do telhado: Metálica
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.
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Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
11h30min/ Das 13h30 ás 17h30min.

Máquinas e equipamentos: Direção: 01 computador, 01 notebook. 
Secretaria: 01 computador, 02 impressoras. Informática: 10 
computadores, 01 TV, 01 refrigerador. Cozinha: 02 fornos elétricos, 01 
micro-ondas, 01 fogão industrial 06 bocas, 02 freezers, 02 
refrigeradores, 01 liquidificador, 01 cilindro de massas.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
climatizadores. Direção: 01 climatizador.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
32763, botas de borracha CA 3575.
Reservatórios existentes/ localização: 02 GLP 13 kg.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis:
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Escola circulação: 
01 AP 10lts; 01 PQS 4Kg; Ginásio: 03 PQS 4kg; 03 AP 10lts .
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, piso com desníveis, ausência de corrimão em um 
dos lados da rampa de acesso a escola.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto ao depósito, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
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vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Dotar corrimão, juntamente com fita antiderrapante na escada 
de acesso ao ginásio;

 Rever fiação elétrica (partes expostas).

7.3.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.3.1.1 Agente: RUÍDO
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Intensidade: 68,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: centrifuga.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.3.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 66,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Máquina de lavar roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.3.1.3 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.

7.3.1.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.
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7.3.1.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.3.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 
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Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.3.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 78,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.3.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 76,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.3.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 30,40 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

7.3.2.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Utensilios domésticos (louças).
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Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.3.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
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criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.3.4 Cargo: SECRETARIO (a) DE ESCOLA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de serviços profissionais nas Secretarias das 
Escolas, de acordo com os programas de trabalho da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
ATRIBUIÇÕES - Em relação à vida escolar dos alunos: efetivar as matrículas, organização 
dos documentos, expedição de transferências e certificados de conclusão do curso, 
emissão das atas finais, lançamento das notas (resultados das avaliações escolares); Em 
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relação às escolas: efetivação dos censos e freqüências escolares, digitação e expedição 
de correspondências e demais documentos pertinentes, arquivamento de documentos e 
correspondências, reprodução e confecção de materiais pedagógicos, participação nas 
atividades desenvolvidas pela escola, encaminhamento dos pais à direção e/ou 
coordenação pedagógica, executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.4 Setor: E.M.E.F DOM JOÃO BECKER

Descrição dos Elementos do Ambiente
532,56  m²Área:
2,8  mPé direito:
 Misto (madeira e cerâmica)Piso:
 MadeiraForro:

Estrutura do telhado:  Metálica e madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 
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Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
11h30min/ Das 13h00 ás 17h00min.

Máquinas e equipamentos: Sala dos professores: 01 computador, 01 
mimeógrafo, 01 filtro de agua. Secretaria: 01 computador, 02 
impressoras. Salas de aula: 02 televisões, 01 computador. 
Laboratório: 11 computadores. Cozinha: 01 forno elétrico, 01 micro-
ondas, 02 freezers, 02 refrigeradores, 01 fogão a gás, 01 fogão 
industrial 04 bocas, 01 radio. Lavanderia: 02 máquinas de lavar 
roupas.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
ventiladores. Biblioteca: 01 climatizador. Secretaria: 01 circulador de 
ar.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
inexistente, botas de borracha CA inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 03 GLP 13 kg, localizado na 
cozinha, 01 caixa de agua 1500 l. 
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Cozinha: 01 ABC 
04 kg. Ginásio: 03 ABC 04 kg. Secretaria: 01 ABC 06 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 

Pág. 37



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

segurança: Não, piso com desníveis.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos

Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Sinalizar desníveis do piso;
 Rever fiação elétrica;
 Retirar GLP de dentro do ambiente laboral;
 Adequar WC conforme NR-24, dispor de papel higiênico, papel 

toalha e sabonete líquido.

7.4.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
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escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.4.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 66,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Máquina de lavar roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.4.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 72,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Centrifuga.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.4.1.3 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.
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7.4.1.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.4.1.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.4.2 Cargo: MERENDEIRA (o)
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Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.4.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 95,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.4.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 87,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador doméstico.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.4.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 85,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.4.2.4 Agente: CALOR
Intensidade: 30,70 IBUTG
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Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.4.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
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pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.5 Setor: E.M.E.F ILDO MENEGHETTI

Descrição dos Elementos do Ambiente
1202,29  m²Área:
2,7  mPé direito:
CerâmicaPiso:
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 Pre-lajeForro:
Estrutura do telhado: Madeira

FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
11h30min/ Das 13h30 ás 17h30min.

Máquinas e equipamentos: Secretaria: 01 computador, 02 
impressoras. Direção: 01 computador, 01 impressora. Biblioteca: 01 
computador, 01 retroprojetor. Lavanderia: 01 máquina de lavar roupas, 
01 centrífuga. Cozinha: 02 fornos elétricos, 01 micro-ondas, 01 fogão 
a gás industrial, 04 refrigerador, 02 freezers. Salas de aula: 01 
computador, 01 impressora. Cozinha ginásio: 02 fogões industriais 06 
bocas, 01 refrigerador.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
climatizadores. Cozinha: 01 ventilador de parede.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
06110, botas de borracha CA 20614.
Reservatórios existentes: 02 GLP 13 kg, localizado em ambiente 
externo. 01 caixa de agua 7.000 l.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Escola: 01 AP 10L; 
06 ABC 4Kg. Ginásio: 03 PQS 04 kg; 03 AP 10Lts.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
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Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: SIM.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, piso com desníveis, ausência de corrimão em um 
dos lados da escada.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Sem aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Dotar escadas de corrimão em ambos os lados;
 Fiação exposta no setor do almoxarifado;

7.5.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE
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Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.5.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 71,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: centrifuga.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.5.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 70,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Máquina de lavar roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.5.1.3 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
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Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.

7.5.1.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.5.1.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
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Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.5.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.5.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 82,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.5.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 85,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador doméstico.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.
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7.5.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 30,20 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Radiação.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.5.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
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execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.5.4 Cargo: PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Realizar instalação e manutenção de equipamentos de 
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informática. 
ATRIBUIÇÕES - Instalar, configurar e testar microcomputadores e impressora. Realizar 
manutenção de impressora e microcomputadores. Oferecer suporte aos usuários do 
sistema. Instalar e configurar redes, sob a orientação de um Técnico de nível superior de 
informática; fazer backup’s diários e periódicos dos códigos-fonte e das estruturas de 
bancos de dados dos sistemas gerenciados pela área de informática; executar outras 
atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.5.5 Cargo: SECRETARIO (a) DE ESCOLA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de serviços profissionais nas Secretarias das 
Escolas, de acordo com os programas de trabalho da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
ATRIBUIÇÕES - Em relação à vida escolar dos alunos: efetivar as matrículas, organização 
dos documentos, expedição de transferências e certificados de conclusão do curso, 
emissão das atas finais, lançamento das notas (resultados das avaliações escolares); Em 
relação às escolas: efetivação dos censos e freqüências escolares, digitação e expedição 
de correspondências e demais documentos pertinentes, arquivamento de documentos e 
correspondências, reprodução e confecção de materiais pedagógicos, participação nas 
atividades desenvolvidas pela escola, encaminhamento dos pais à direção e/ou 
coordenação pedagógica, executar outras atividades correlatas. 
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Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.6 Setor: E.M.E.F JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO

Descrição dos Elementos do Ambiente
1021,51  m²Área:
2,89  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 Pré-lajeForro:

Estrutura do telhado: Metálica
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
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dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
17h30min.

Máquinas e equipamentos: Secretaria: 01 computador, 02 
impressoras. Direção: 02 computadores, 02 impressoras. Cozinha: 01 
fogão industrial 06 bocas, 01 forno elétrico, 01 micro-ondas, 02 
refrigeradores, 01 processador de alimentos, 01 liquidificador 
industrial, 01 batedeira. Lavanderia: 01 centrífuga, 01 lavadora de 
roupas. Sala computação: 19 computadores.
.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
climatizadores. Direção: 01 climatizador Split.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
06657, botas de borracha Inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 02 GLP 13 kg, localizado em 
ambiente externo. 
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 03 
ABC 04 kg. Cozinha: 01 ABC 04 kg. Secretaria: 01 ABC 04 kg. 
Ginásio: 02 AP 10 l, 02 BC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, ausência de corrimão em um dos lados da escada.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
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Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos

Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Dotar escadas de corrimão em ambos os lados;
 Canalizar fiação elétrica em geral, em especial no setor da 

cozinha;
 Dotar parte elevada junto a biblioteca de guarda-corpo;

7.6.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.
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Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.6.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 76,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Centrifuga de roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.6.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 72,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Máquina de lavar roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.6.1.3 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.

7.6.1.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente
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Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.6.1.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.6.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
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higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.6.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 75,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.6.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 78,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.6.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 86,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Processador de alimetos.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.6.2.4 Agente: CALOR
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Intensidade: 31,30 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.6.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
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pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.6.4 Cargo: PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Realizar instalação e manutenção de equipamentos de 
informática. 
ATRIBUIÇÕES - Instalar, configurar e testar microcomputadores e impressora. Realizar 
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manutenção de impressora e microcomputadores. Oferecer suporte aos usuários do 
sistema. Instalar e configurar redes, sob a orientação de um Técnico de nível superior de 
informática; fazer backup’s diários e periódicos dos códigos-fonte e das estruturas de 
bancos de dados dos sistemas gerenciados pela área de informática; executar outras 
atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.6.5 Cargo: SECRETARIO (a) DE ESCOLA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de serviços profissionais nas Secretarias das 
Escolas, de acordo com os programas de trabalho da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
ATRIBUIÇÕES - Em relação à vida escolar dos alunos: efetivar as matrículas, organização 
dos documentos, expedição de transferências e certificados de conclusão do curso, 
emissão das atas finais, lançamento das notas (resultados das avaliações escolares); Em 
relação às escolas: efetivação dos censos e freqüências escolares, digitação e expedição 
de correspondências e demais documentos pertinentes, arquivamento de documentos e 
correspondências, reprodução e confecção de materiais pedagógicos, participação nas 
atividades desenvolvidas pela escola, encaminhamento dos pais à direção e/ou 
coordenação pedagógica, executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares
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Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.7 Setor: E.M.E.F SÃO JOSÉ

Descrição dos Elementos do Ambiente
1365,65  m²Área:
2,8  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 Pré-LajeForro:

Estrutura do telhado: Madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.
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Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
11h30min/ Das 13h00min ás 17h00. 

Máquinas e equipamentos: Coordenação: 03 computadores, 01 
impressora. Cozinha: 02 fogões industriais, 04 refrigeradores, 02 
freezers horizontais, 01 freezer vertical, 01 micro-ondas, 02 fornos 
elétricos, 01 liquidificador indústrial, 01 multiprocessador, 01 
batedeira. Sala de Informática: 22 computadores, 01 impressora, 01 
televisão 14'', 18 notebooks. Lavanderia: 02 máquinas lava roupas, 01 
centrífuga.

Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
ventiladores de teto. Cozinha: 01 ventilador de parede. Informática: 01 
climatizador.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
15532, botas de borracha.
Reservatórios existentes/ localização: 05 GLP 13 kg.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Cozinha: 01 ABC 
04 kg. Coordenação: 01 ABC 04 kg. Sala de informática: 01 ABC 04 
kg. Circulação: 05 ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, escadas sem corrimão, ausência de guarda corpo 
em escada de acesso a sala de vídeo/biblioteca.
TEMPERATURA - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
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Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos Domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Dispor de copos descartáveis junto ao bebedouro;
 Dotar corrimão em ambos os lados das escadas;
 Providenciar fita antiderrapante em escada de acesso a 

lavanderia;
 Rever fiação elétrica em contato com partes elétricas (bebedouro);
 Providenciar retirada de ciscos (lixo acumulado) nos fundos do 

colégio;
 Adequar wc conforme NR-24, dispor de papel toalha, sabonete 

líquido e papel higiênico;
 Forro em partes danificadas;
 Retirar computadores e materiais inutilizáveis do setor da oficina

de informática;
 Rever chave do disjuntor, a mesma apresenta riscos elétricos.

Retirar vasos de GLP, de ambiente interno cozinha, providenciar 
GLP P45           para alimentação de fogão industrial. 

7.7.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
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públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.7.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 70,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Centrífuga.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.7.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 68,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Máquina de lavar roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.7.1.3 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.
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Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.

7.7.1.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.7.1.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.7.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.7.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 87,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.7.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 79,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Multiprocessador.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.7.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 81,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).
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Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.7.2.4 Agente: CALOR
Intensidade: 32,70 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.7.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
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Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:
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Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.7.4 Cargo: SECRETARIO (a) DE ESCOLA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de serviços profissionais nas Secretarias das 
Escolas, de acordo com os programas de trabalho da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
ATRIBUIÇÕES - Em relação à vida escolar dos alunos: efetivar as matrículas, organização 
dos documentos, expedição de transferências e certificados de conclusão do curso, 
emissão das atas finais, lançamento das notas (resultados das avaliações escolares); Em 
relação às escolas: efetivação dos censos e freqüências escolares, digitação e expedição 
de correspondências e demais documentos pertinentes, arquivamento de documentos e 
correspondências, reprodução e confecção de materiais pedagógicos, participação nas 
atividades desenvolvidas pela escola, encaminhamento dos pais à direção e/ou 
coordenação pedagógica, executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.8 Setor: E.M.E.F WALLY ELISA HARTMANN

Descrição dos Elementos do Ambiente
469,64  m²Área:
3  mPé direito:
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CerâmicaPiso:
Estrutura do telhado: Madeira

FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
11h30min/ Das 13h00 ás 17h00min.

Máquinas e equipamentos: Secretaria: 01 computador, 02 
impressoras. Cozinha: 02 fornos elétricos, 01 micro-ondas, 02 
refrigeradores, 01 fogão a gás industrial, 01 radio, 01 torradeira, 02 
freezers horizontais, 01 chaleira elétrica, 01 liquidificador industrial, 01 
liquidificador doméstico, 01 batedeira, 01 exaustor de ar. Sala de 
informática: 14 computadores, 01 impressora, 01 central de internet, 
02 televisores, 01 retro projetor.

Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
ventiladores de parede. Cozinha: 01 exaustor. Sala dos 
professores/biblioteca: 02 climatizadores.
Medidas de proteção individual existentes: Inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 02 GLP 13 kg.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 02 
ABC 04 kg. Refeitório: 01 ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
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Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, piso com desníveis.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Rever fiação elétrica, a mesma encontra se exposta em partes, 
todas as instalações elétricas devem ser mantidas em condições 
seguras de funcionamento, dotar de isolamento total das mesmas 
(elétrodutos) onde estas encontram se expostas. NR 10

 Retirar vasos sob pressão (botijão de gás), de dentro dos 
ambientes laborais;

 Adequar piso em frente ao balcão da cozinha, onde no mesmo foi 
improvisado um degrau para adequar altura de alcance ao mesmo, 
retirar o degrau para evitar acidentes, torções. 

7.8.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
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em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.8.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 84,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.8.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 85,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador Doméstico.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.8.1.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 70,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Exautor (sistema de exaustão)
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Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.8.1.4 Agente: RUÍDO
Intensidade: 86,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Batedeira.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.
Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, HAS, taquicardia, dispepsia.

7.8.1.5 Agente: CALOR
Intensidade: 30,60 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

7.8.1.6 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.8.1.7 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências
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Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.8.1.8 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.8.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
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conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.8.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 84,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.8.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 85,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador doméstico.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.8.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 70,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Exaustor (sistema de exaustão).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.8.2.4 Agente: RUÍDO
Intensidade: 86,00 dB(A)
Exposição: Ocasional
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Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.8.2.5 Agente: CALOR
Intensidade: 30,60 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.8.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
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Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:
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Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.9 Setor: E.M.E.F. GUIA LOPES

Descrição dos Elementos do Ambiente
1604,18  m²Área:
3,16  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 Pre-lajeForro:

Estrutura do telhado: Metálica
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A ESCOLA NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
11h30min/ Das 13h00 ás 17h00min.

Máquinas e equipamentos: Cozinha: 01 freezer, 02 refrigeradores, 
03 fornos elétricos, 01 fogão a gás industrial 06 bocas, 01 
liquidificador, 01 batedeira. Refeitório: 01 freezer. Sala dos 
professores: 01 computador, 01 refrigerador, 01 caixa de som. 
Secretaria: 01 computador, 01 impressora a laser, 01 impressora 
multifuncional.

Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
climatizadores. 
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
06657, botas de borracha CA inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 02 GLP 13 kg, localizado em 
ambiente externo. 
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
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- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 02 
ABC 04 kg. Ginásio: 04 ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, piso com desníveis.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Sem aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Sinalizar desníveis junto ao piso;
 Fixar arcos no setor do ginásio.
 Rever fiação elétrica, a mesma encontra se exposta em partes, 

todas as instalações elétricas devem ser mantidas em 
condições seguras de funcionamento, dotar de isolamento total 
das mesmas (elétrodutos) onde estas encontram se expostas. 
NR 10.
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 Providenciar quadros de disjuntores.

7.9.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.9.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 78,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador 

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.9.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 76,00 dB(A)
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Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.9.1.3 Agente: CALOR
Intensidade: 30,60 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

7.9.1.4 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.9.1.5 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.9.1.6 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO

Pág. 81



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.9.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.9.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 78,00 dB(A)
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Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.9.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 76,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.9.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 30,60 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Radiação.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
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Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.9.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):
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Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.10 Setor: E.M.E.I. CIDADÃO JÚNIOR

Descrição dos Elementos do Ambiente
481,7  m²Área:
2,95  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 MadeiraForro:

Estrutura do telhado: Metálica
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h00min às 
18h15min.

Máquinas e equipamentos: Secretaria: 01 computador, 01 
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impressora a laser. Berçário: 01 TV, 01 micro-ondas. Cozinha: 01 
fogão a gás 06 bocas, 02 fornos elétricos, 01 micro-ondas, 01 freezer, 
01 refrigerador, 01 liquidificador, 01 batedeira.
Medidas de proteção coletiva existentes: Berçário: 02 
climatizadores. Maternal: 01 climatizador. Cozinha: 01 exaustor.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
inexistente, botas de borracha CA inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 45 kg, localizado em 
ambiente externo.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 03 
ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
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conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Fiação em partes expostas em contato com partes metálicas;
 Rever fiação elétrica, a mesma encontra se exposta em partes, 

todas as instalações elétricas devem ser mantidas em 
condições seguras de funcionamento, dotar de isolamento total 
das mesmas (elétrodutos) onde estas encontram se expostas. 
NR 10

 Paredes de alvenaria encontram se com rachaduras, 
providenciar restauração e avaliação de profissional habilitado.

7.10.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.10.1.1 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
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Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.10.1.2 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.10.1.3 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.10.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.10.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 70,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.10.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 75,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.10.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 31,20 IBUTG
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Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.10.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
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pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.10.3.1 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Trabalhos ou opeções em contato intemitente,na limpeza e higienização de 
bêbes.troca de fraldas e trabalhos similares.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Trabalhos ou operações em contato ocasional na limpeza e higienização 
de bêbes, troca de fraldas e trabalhos similares.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.11 Setor: E.M.E.I. CINDERELA

Descrição dos Elementos do Ambiente
448,81  m²Área:
2,7  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 MadeiraForro:

Estrutura do telhado: Madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 6h00min às 
18h00min.

Máquinas e equipamentos: Direção: 01 computador, 01 impressora, 
01 aparelho de telefone. Cozinha: 01 liquidificador industrial, 02 
liquidificadores domésticos, 02 fornos elétricos, 01 fogão industrial, 02 
refrigeradores, 01 freezer vertical, 01 freezer horizontal. Lavanderia: 
01 máquina de lavar roupas, 01 ferro de passar roupas. Salas de aula: 
01 TV 01 aparelho de DVD. Berçário II: 01 TV, 01 aparelho de DVD, 
01 refrigerador, 01 micro-ondas. Berçário III: 01 TV, 01 DVD. Berçário 
I: 01 TV, 01 DVD, 01 refrigerador, 01 micro-ondas.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula:
climatizadores. Cozinha: 02 ventiladores de teto.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
27803, botas de borracha CA inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 45 kg, localizado em 
ambiente externo.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
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- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 03 
ABC 4 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, piso com desníveis.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Dispor de corrimão em ambos os lados da escada;
 Rever fiação elétrica (partes expostas).
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7.11.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.11.1.1 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.11.1.2 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.
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7.11.1.3 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.11.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 
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Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.11.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 75,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.11.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 85,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.11.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 92,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador (doméstico).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.11.2.4 Agente: CALOR
Intensidade: 31,00 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Radiação.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.
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Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.11.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
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acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.11.3.1 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Trabalhos ou opeções em contato intemitente,na limpeza e higienização de 
bêbes.troca de fraldas e trabalhos similares.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Trabalhos ou operações em contato ocasional na limpeza e higienização 
de bêbes, troca de fraldas e trabalhos similares.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.12 Setor: E.M.E.I. DONA VANDA BUCHNER

Descrição dos Elementos do Ambiente
564,5  m²Área:
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3,16  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 Pré-lajeForro:

Estrutura do telhado: Madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h00min às 
18h15min. Com escalas em revezamento.

Máquinas e equipamentos: Direção: 01 computador, 01 impressora. 
Cozinha: 01 fogão industrial 06 bocas, 01 micro-ondas, 01 forno 
elétrico, 01 liquidificador industrial, 01 batedeira industrial. 
Lavanderia: 01 centrífuga, 01 lavadora de roupas. Lactários: 01 
refrigerador, 01 micro-ondas, 01 fogão a gás 04 bocas. Salas de aula: 
01 TV, 01 aparelho de DVD.

Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 05 
climatizadores.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex.
Reservatórios existentes/ localização: 02 GLP 45 kg, localizado na 
central de gás.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: 07 ABC 04 kg, 01 
central de gás.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
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superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Sem aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Isolar vão de abertura entre caixa de água e solo, evitando 
assim o acesso a partes elétricas (fiações expostas do motor).

7.12.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 

Pág. 100



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.12.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 60,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Lavadoura de roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.12.1.2 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.12.1.3 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.
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Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.12.1.4 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.12.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
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cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.12.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 79,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.12.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 86,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Batedeira.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.12.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 83,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Multiprocessador de alimentos.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.12.2.4 Agente: CALOR
Intensidade: 31,80 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Radiação.
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Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.12.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
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processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.12.3.1 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Trabalhos ou opeções em contato intemitente,na limpeza e higienização de 
bêbes.troca de fraldas e trabalhos similares.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Trabalhos ou operações em contato ocasional na limpeza e higienização 
de bêbes, troca de fraldas e trabalhos similares.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.13 Setor: E.M.E.I. JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO
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Descrição dos Elementos do Ambiente
273,75  m²Área:
2,6  mPé direito:
 Madeira (Parquet) e cerâmicaPiso:
 MadeiraForro:

Estrutura do telhado: Madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 8h00min às 
11h30min/ Das 13h00 ás 18h00min.

Máquinas e equipamentos: Cozinha: 01 fogão a gás 06 bocas, 01 
forno elétrico, 01 freezer, 01 refrigerador, 01 liquidificador, 01
processador de alimentos. Refeitório: 01 TV. Direção: 01 impressora.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula: 
climatizadores. 
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
06657.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 13 kg, localizado em 
ambiente externo. 
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Cozinha: 01 AP 10 
L; 01 PQS 4Kg. 
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
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Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, piso com desníveis.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Sem aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Sinalizar desníveis do piso;

7.13.1 Cargo: DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
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saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.13.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 60,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Lavadoura de roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.13.1.2 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.13.1.3 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.13.1.4 Agente: BIOLÓGICO
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Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.13.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares
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7.13.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 85,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.13.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 72,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Processador de alimentos.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.13.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 32,00 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Radiação.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

7.13.2.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.
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7.13.2.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas, tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.13.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
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BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.14 Setor: E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - ANEXO
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Descrição dos Elementos do Ambiente
419,4  m²Área:
2,66  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 Pré-lajeForro:

Estrutura do telhado: Madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h00min às 
18h15min.

Máquinas e equipamentos: Direção: 01 impressora, 01 computador. 
Cozinha: 02 fornos elétricos, 02 micro-ondas, 02 refrigeradores, 01 
fogão industrial 06 bocas, 01 freezer, 01 liquidificador, 01 batedeira, 
01 bebedouro elétrico. Lavanderia: 01 lavadora cônsul. Berçário: 01 
refrigerador, 01 micro-ondas, 01 TV.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas berçário: 
Climatizadores. Direção: 01 climatizador.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
06657, botas de borracha CA inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 13 kg, localizado na 
cozinha. 
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 02 
ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
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madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Não.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Isolar fiação elétrica;
 Retirar vasos sob pressão GLP de dentro do ambiente 

laboral.

 Providenciar iluminação de emergência.
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7.14.1 Cargo: DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.14.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 60,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Lavadoura de roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.14.1.2 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.14.1.3 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
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Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.14.1.4 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.14.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
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ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.14.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 93,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.14.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 78,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.14.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 30,70 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
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Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.14.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
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Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.14.3.1 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Trabalhos ou opeções em contato intemitente,na limpeza e higienização de 
bêbes.troca de fraldas e trabalhos similares.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Trabalhos ou operações em contato ocasional, na limpeza e 
higienização de bebes, troca de fraldas e trabalhos similares.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.15 Setor: E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - SEDE

Descrição dos Elementos do Ambiente
619,08  m²Área:
3,15  mPé direito:
 Cerâmica e madeira (parquet)Piso:

Estrutura do telhado: Madeira
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FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Em horários de escala. 

Máquinas e equipamentos: Cozinha: 02 fornos elétricos, 01 fogão a 
gás industrial 04 bocas, 02 refrigeradores, 01 freezer, 01 liquidificador, 
01 batedeira. Lavanderia: 01 lavadora de roupas, 01 lava-jato. 
Direção: 01 computador, 01 impressora. Salas berçário/maternal: 05 
televisores, 05 aparelho de DVD, 02 refrigeradores.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas berçário: 
climatizadores. 
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
31410, botas de borracha CA inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 02 GLP 45 kg.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 03 
ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
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Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Sem aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Manter o ambiente limpo e higienizado.

 Rever fiação elétrica, a mesma encontra se exposta em 
partes, todas as instalações elétricas devem ser mantidas 
em condições seguras de funcionamento, dotar de 
isolamento total das mesmas (elétrodutos) onde estas 
encontram se expostas, atentar principalmente para fiação 
da torneira elétrica. NR 10

 Retirar vasos sob pressão (botijão de gás), de dentro dos 
ambientes laborais.
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7.15.1 Cargo: DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.15.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 60,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Lavadoura de roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.15.1.2 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado (limpeza externa).

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.15.1.3 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente
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Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.15.1.4 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.15.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
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organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.15.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 70,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.15.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 79,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira planetária.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.15.2.3 Agente: CALOR
Intensidade: 30,20 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
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CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.15.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
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administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.15.3.1 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Trabalhos ou opeções em contato intemitente,na limpeza e higienização de 
bêbes.troca de fraldas e trabalhos similares.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Trabalhos ou operações em contato ocasional na limpeza e higienização 
de bêbe, troca de fraldas e trabalhos similares.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.16 Setor: E.M.E.I. TIA MERCEDES

Descrição dos Elementos do Ambiente
389,9  m²Área:
2,95  mPé direito:
CerâmicaPiso:
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Estrutura do telhado: Metálica
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 02 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NOS MESMOS. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h00min às 
18h15min.

Máquinas e equipamentos: Secretaria: 01 computador, 01 
impressora a laser. Cozinha: 02 fornos elétricos, 03 freezers, 03 
refrigeradores, 01 liquidificador industrial, 01 liquidificador, 01 
batedeira, 01 fogão industrial 06 bocas, 01 forno micro-ondas.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas de aula:
climatizadores.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex CA 
inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 45 kg, localizado em 
ambiente externo.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 01 BC 
08 kg, 02 ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.

Pág. 127



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, ausência de corrimão em ambos os lados da 
escada.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Dispor de corrimão em ambos os lados da escada;
 Rever fiação elétrica (partes expostas);
 Fixar brinquedos externos;
 Desobstruir acesso aos extintores de incêndio.

7.16.1 Cargo: DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
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outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.16.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 60,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Lavadoura de roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.16.1.2 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.16.1.3 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.16.1.4 Agente: BIOLÓGICO
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Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.16.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Pág. 130



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

7.16.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 87,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.16.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 77,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.16.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 81,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador (doméstico).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.16.2.4 Agente: CALOR
Intensidade: 32,70 IBUTG
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Fornos.

Meio de Propagação: Condução.

Possíveis Danos à Saúde: Sobrecarga térmica/ Cãibras/ Desidratação/ Intermação ou 
Choque térmico/ Doenças dermatológicas: Miliária rubra/ Eritema/ Intertigo/ Uricária.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

Pág. 131



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.16.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
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administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.16.3.1 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Trabalhos ou opeções em contato intemitente,na limpeza e higienização de 
bêbes.troca de fraldas e trabalhos similares.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Trabalhos ou opeções em contato ocasional na limpeza e higienização 
de bêbes, troca de fraldas e trabalhos similares.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.17 Setor: E.M.E.I. VOVÓ PAULINA

Descrição dos Elementos do Ambiente
295,4  m²Área:
2,9  mPé direito:
CerâmicaPiso:
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 Pré-LajeForro:
Estrutura do telhado: Metálica

FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
FluorescenteIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADA A CRECHE NO MESMO. 

Atividades: Preparar material didático, para apresentar aos alunos 
em sala de aula; promover palestras educativas, visitas a 
determinados locais, visando o aperfeiçoamento e melhor 
entendimento por parte do aluno; analisar o desenvolvimento do 
aluno, reforçando a aprendizagem quando o mesmo encontra 
dificuldades em certos assuntos; auxiliar na educação e orientação
dos alunos, preparando para aprender.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h00min às 
18h15min.

Máquinas e equipamentos: Secretaria: 01 computador, 01 
impressora, 01 celular. Salas de aula: 01 TV, 01 DVD. Berçário: 01 
TV, 01 DVD, 01 refrigerador. Cozinha: 01 fogão industrial 06 bocas, 
03 fornos elétricos, 02 refrigeradores, 01 freezer horizontal, 01 
liquidificador. Lavanderia: 01 máquina de lavar roupas. 01 Berçário: 
01 refrigerador, 01 TV, 01 DVD, 01 micro-ondas.
Medidas de proteção coletiva existentes: Salas berçário: 
climatizadores. Cozinha: 01 climatizador. 
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de procedimento.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 45 kg. 
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 02 
ABC 04 kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
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Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Rever fiação elétrica em geral;
 Adequar trocadores de fraldas.

 Manter o ambiente limpo e higienizado.

7.17.1 Cargo: DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
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instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.17.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 60,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Lavadoura de roupas.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.17.1.2 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.17.1.3 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.
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7.17.1.4 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.17.2 Cargo: MERENDEIRA (o)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de preparação, conservação 
e acondicionamento de alimentos e limpeza do ambiente de trabalho.
ATRIBUIÇÕES - Receber e controlar o estoque; solicitar a reposição dos alimentos; 
organizar e armazenar os alimentos conforme orientação nutricional; providenciar na 
higienização dos alimentos e ambiente de trabalho; elaborar a dieta conforme orientação 
nutricional; preparar e servir a alimentação aos alunos; controlar o prazo de validade e a 
conservação dos alimentos; conservar e higienizar os utensílios usados para o preparo 
dos alimentos; observar e controlar possível porta de entrada de insetos e roedores na 
cozinha e despensa; executar outras atividades correlatas. 
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Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.17.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 82,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Liquidificador (doméstico).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.17.2.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 75,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Liquidificador industrial.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.17.2.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 82,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Batedeira (doméstica).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.17.2.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.
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Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.17.2.5 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas, tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.17.3 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
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fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.17.3.1 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Trabalhos ou opeções em contato intemitente,na limpeza e higienização de 
bêbes.troca de fraldas e trabalhos similares.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Ocasional

Fonte Geradora: Trabalhos ou operações em contato ocasional na limpeza e higienização 
de bêbes, troca de fraldas e trabalhos similares.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
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Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.18 Setor: GINÁSIO MUNICIPAL

Descrição dos Elementos do Ambiente
1200  m²Área:
2,8  mPé direito:
 misto em madeira e ceramicaPiso:
NãoForro:

Estrutura do telhado: Metálica
MetálicaTelhas de:
BasculanteJanela:
MistaIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADO O GINÁSIO NO MESMO.

Turnos/ Horários: Em horários de escala.

Máquinas e equipamentos: Cozinha: 01 fogão a gás, 01 TV, 01 
freezer vertical, 01 refrigerador. CMD: 01 notebook, 01 impressora
Medidas de proteção coletiva existentes: Ginásio: 02 exaustores.
Medidas de proteção individual existentes: Inexistente.
Reservatórios existentes/ localização: 01 GLP 13 kg, localizado na 
cozinha.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Ginásio: 04 BC 04 
kg, 04 AP 10 l.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
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somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Não.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Não, piso com desníveis, 
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Rever fiação elétrica (partes expostas).

 Providenciar sistema de combate a incêndios;

 Providenciar iluminação de emergência.

 Manter os arcos das goleiras sempre firmes de forma a evitar 
queda em cima de um aluno.
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7.18.1 Cargo: OPERÁRIO

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Realizar trabalhos em geral. 
ATRIBUIÇÕES - Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar 
mercadorias, materiais de construção em geral e outros; fazer mudanças; proceder à 
abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral, varrer, lavar e remover o lixo e 
detritos das ruas e prédios municipais; proceder a limpeza de oficinas, baias, cocheiras e 
depósito de lixo e detritos orgânicos, inclusive de gabinetes, sanitários públicos ou em 
prédios municipais; recolher lixo a domicilio, auxiliar a tarefa de construção, calçamento e 
pavimentação em geral; preparar argamassa, auxiliar no recebimento, entrega passagem 
e contagem de materiais; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticidas e 
fungicidas, auxiliar nos serviços simples de jardinagem; cuidar de arvores frutíferas; 
proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas, sob supervisão; quebrar e britar 
pedras; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.18.1.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 101,00 dB(A)
Exposição: Habitual / Intermitente

Exame Médico Complementar : Audiometria Tonal
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Exigência: Obrigatório
Recomendado para: Todos os Empregados do Cargo.
Fonte Geradora: Roçadeira costal.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.18.1.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 83,00 dB(A)
Exposição: Habitual / Intermitente

Exame Médico Complementar : Audiometria Tonal
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Exigência: Obrigatório
Recomendado para: Todos os Empregados do Cargo.
Fonte Geradora: Aparador de grama.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
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organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.18.1.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 87,00 dB(A)
Exposição: Ocasional

Exame Médico Complementar : Audiometria Tonal
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Exigência: Obrigatório
Recomendado para: Todos os Empregados do Cargo.
Fonte Geradora: Máquina de cortar grama, à gasolina.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: PAIR (Perda Auditiva Induzida pelo Ruído).

7.18.1.4 Agente: RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Sol (Radiação ultravioleta). 

Meio de Propagação: Exposição solar

Possíveis Danos à Saúde: Queimadura cutânea,seratose solar,câncer de pele,cataratas.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:
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Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.18.2 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.18.3 Cargo: SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.18.3.1 Agente: RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Sol (Radiação ultravioleta). 

Meio de Propagação: Aérea.

Possíveis Danos à Saúde: Queimadura cutânea,seratose solar,câncer de pele,cataratas.

7.18.3.2 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
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Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.18.3.3 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.18.3.4 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
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Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.19 Setor: MUSEU DA COLONIZAÇÃO TRES PASSOS

Descrição dos Elementos do Ambiente
455,2  m²Área:
2,7  mPé direito:
MadeiraPiso:
 MadeiraForro:

Estrutura do telhado: Madeira
 BarroTelhas de:
GuilhotinaJanela:
FluorescenteIluminação:
MadeiraParede:

Descrição: Horário de trabalho: Das 07h30min às 11h30min/ 
13h30min às 17h30min.

Máquinas e equipamentos/ setor/ quantidade/ gênero/ espécie: 01 
fogão a gás 04 bocas, 01 refrigerador.

Descrição do fluxograma (diagrama de fluxo), do processo 
produtivo, desde o recebimento da (s) matéria (s) - prima (s) ao 
(s) produto (s) final (ais): Museu de peças antigas aberto para 
visitação do público, em geral.

Medidas de proteção coletivas existentes/ setor/ medida de 
controle: Inexistente.
Medidas de proteção individuais existentes: Inexistente.
Reservatórios existentes/ espécie/ localização: Escritório: 01 GLP 
13 kg.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis:
Inflamáveis: GLP.
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, plástico, máquinas e equipamentos, 
em geral).
Explosivos: Inexistente.

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: 02 BC 04 kg; 02 
Pág. 148



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

AP 10 l.
Classes de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ sinalização de segurança: De acordo 
ás normas de segurança.
Pisos/escadas/rampas/paredes/coberturas/mezaninos/elevadores/
guarda-corpos estão de acordo com as normas de segurança:
Não. Estrutura em partes comprometida.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matéria-prima - Inexistente.
Produtos utilizados - Álcalis (Produtos domissanitários).
Produtos gerados - Inexistente.
Sistema de coleta de resíduos industriais (lixo): Coleta seletiva 
municipal.
Sistema de coleta de resíduos industriais (lixo químico/ 
biológico): Separado e coletado por empresa habilitada mediante 
comprovante de nota fiscal.
Riscos elétricos
Situações de risco: Fiação elétrica em partes exposta.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observações pertinentes - Recomendações técnicas

 Estrutura do pavimento  em partes comprometidas, providenciar 
manutenção, restauração  do mesmo.

 Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.

7.19.1 Cargo: DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
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SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.19.1.1 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses, doenças do aparelho respiratório, 
quedas, doenças de pele, doenças circulatórias.

7.19.1.2 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependências

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.19.1.3 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.
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Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.19.2 Cargo: PROFESSOR

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
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planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)

7.20 Setor: POLO UNIVERSITARIO

Descrição dos Elementos do Ambiente
598,92  m²Área:
3,17  mPé direito:
CerâmicaPiso:
 Pre-lajeForro:

Estrutura do telhado: Madeira
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
MistaIluminação:
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AlvenariaParede:
Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 01 PAVIMENTO, SENDO 
LOCALIZADO POLO NO MESMO. 

Atividades: Controle de administração do polo, contato com 
universidades, em geral.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 7h30min às 
11h30min/ das 13h30min ás 17h30. 

Máquinas e equipamentos: Direção: 02 computadores, 01 
impressora laser. Atendimento: 02 impressoras laser, 01 computador, 
01 telefone fixo. Biblioteca: 01 computador.
Reservatórios existentes/ localização: Cozinha: 01 GLP 13 kg.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP, ALCOOL.
- líquido (álcool, tintas, solvente, etc.);
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento Biblioteca: 01 CO² 
06 kg. Salas: 02 CO². Circulação: 02 ABC 4Kg.
Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Sim.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema público do município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Sem aparentes riscos elétricos.
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Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observações Pertinentes - Recomendações Técnicas:

 Adequar monitores a corretos ângulos de visão devendo estes ser 
dotados de regulagem que permita o correto ajuste da tela a 
iluminação do ambiente de trabalho, conforme NR a 17;

Assegurar postura e posições de trabalho confortáveis aos 
trabalhadores, dos membros superiores e inferiores, manter 
cadeiras de trabalho com encostos para apoio lombar e assentos 
com estofamento adequado, com ajuste a estatura do trabalhador 
e a natureza da tarefa, assegurando condições de serviço 
favoráveis a todos trabalhadores, conforme preconiza a NR17; 

7.20.1 Cargo: DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação 
em prédios públicos municipais. 
ATRIBUIÇÕES - Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios 
públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; limpeza de 
instalações sanitárias; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à 
saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação; efetuar a remoção de pó ou 
outros 
detritos nocivos dos móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos, limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpar 
escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo e lavando-os; arrumar banheiros e 
toaletes, limpando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; auxiliar nas atividades 
lúdicas nas escolas infantis; executar outras tarefas correlatas. Em todo e qualquer prédio 
administrativo onde não tenha merendeira designada, a doméstica deverá desempenhar 
as funções da merendeira, fazendo e servindo café, chá, chimarrão, lanches em geral e 
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lavar os utensílios utilizados; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.20.1.1 Agente: UMIDADE
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Piso encharcado.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Predisposição a viroses.

7.20.1.2 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Limpeza de dependencias.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

7.20.1.3 Agente: BIOLÓGICO
Descrição: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e logradouros 
públicos e ou privados.
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Serviços de varrição e limpeza de ambientes, dependências e 
logradouros privados e ou públicos.

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Doenças infecciosas diversas. Tétano ocupacional.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.20.2 Cargo: PROFESSOR (a)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Pág. 156



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21 Setor: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC

Descrição dos Elementos do Ambiente
65  m²Área:
3,04  mPé direito:
 PaviflexPiso:
FibrocimentoTelhas de:
BasculanteJanela:
MistaIluminação:
AlvenariaParede:

Descrição: PRÉDIO CONSTITUIDO DE 02 PAVIMENTOS, SENDO 
LOCALIZADA A SMEC NO PAVIMENTO TERREO, MAIS A CASA 
DA MERENDA E CASA DA CULTURA EM ESPAÇOS FÍSICOS 
SEPARADOS DIVIDIDOS EM. Divisão de educação e desporto e 
divisão de cultura e lazer.

Atividades: Atendimento ao público compra e distribuição do material 
escolar, suporte pedagógico em geral. Elaboração de projetos, 
participação em eventos escolares, orientação e coordenação das 
escolas, organização do transporte escolar, coordenação, orientação 
e aquisição da merenda escolar, cadastramento e recadastramento do
programa Bolsa Família; emissão de históricos escolares e atestados 
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das escolas inativas; capacitação de professores; organização de 
eventos culturais e esportivos.

Turnos/ Horários: Segunda-feira à sexta-feira, das 8h00min às 
11h30min/ Das 13h30 ás 17h30min.

Máquinas e equipamentos: SMEC: Recepção: 01 computador, 01 
telefone fixo, 01 bebedouro. Sala do secretário: 01 notebook. Sala 
pedagógica: 02 computadores, 01 impressora, 01 notebook. 
Administrativo: 03 computadores, 01 impressora. Depósito da 
merenda: 06 freezers horizontais, 02 refrigeradores, 01 computador, 
01 impressora, 01 jarra elétrica. Depósito de materiais: 01 motosserra, 
01 máquina de cortar grama. Casa da cultura: 01 computador, 01 
impressora. Cozinha: 01 fogão a gás 04 bocas, 01 refrigerador. 
Veículos: 04 Ônibus, 04 Micro Ônibus, 02 Gol, 01 Kombi, 01 Voyage.
Medidas de proteção coletiva existentes: Smec: Ambiente com 
aclimatização de ar.
Medidas de proteção individual existentes: Luvas de látex.
Reservatórios existentes/ localização: Casa da cultura: 01 GLP 13 
Kg localizado na cozinha.
Presença de Inflamáveis/ Explosivos/ Combustíveis: 
Inflamáveis: GLP
Combustíveis: Em síntese, combustível é todo material, substância 
que possui a propriedade de queimar, ou seja, de entrar em 
combustão.
- sólido (madeira, papel, tecidos, etc.);

Sistemas de combate a incêndios/ aterramento: Circulação: 04 
extintores 04 KG classes BC, 02 extintores 04 Kg classes ABC. 
Depósito da Merenda: 01 extintor 04 Kg classes ABC.

Classe de incêndio:
Classe A: Fogo em materiais de fácil combustão, como: tecidos, 
madeira, papel, fibras. Com propriedade de queimarem em sua 
superfície e profundidade, e que deixam resíduos.
Classe B: São considerados inflamáveis, os produtos que queimam 
somente em sua superfície, tais como óleos, graxas, vernizes, tintas, 
gasolina, etc.; não deixando resíduos.
Classe C: Fogo em equipamentos elétricos energizados, como 
motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.; 
sobtensão.
Iluminação de emergência/ localização: Inexistente.
Pisos/ escadas/ rampas/ paredes/ coberturas/ mezaninos/ 
elevadores/ guarda-corpos estão de acordo com as normas de 
segurança: Sim.
Temperatura - Em nível de conforto térmico.
Produtos químicos no processo de trabalho
Matérias-primas - Inexistentes.
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Produtos utilizados - Produtos Domissanitários.
Produtos gerados - Inexistentes.
Descrição do armazenamento, transporte e descarte dos 
mesmos: Produtos domissanitários ficam armazenados em um 
armário específico, localizado junto a lavanderia, manuseados 
manualmente e, após o seu devido uso as embalagens e recipientes 
vazios são descartados para o lixo apropriado
Sistema de coleta de resíduos industriais - lixo: Separado e 
recolhido pelo sistema de coleta terceirizado pelo município.
Riscos elétricos
Situações de risco: Com aparentes riscos elétricos.
Recomendações: Manter fiação elétrica isolada e em bom estado de 
conservação.
Riscos de incêndio/ explosão
Situações de risco: Presença de inflamáveis e combustíveis.
Recomendações: Manter inflamáveis e combustíveis isolados de 
fontes de ignição.

Observação Pertinente - Recomendação Técnicas

 Rever fiações elétricas, a mesma encontra se exposta em 
partes, todas as instalações elétricas devem ser mantidas em 
condições seguras de funcionamento, dotar de isolamento total 
das mesmas (eletro dutos) onde estas encontram se expostas. 
NR 10 (recepção SMEC, depósito da merenda);

 Dotar de corrimão nas laterais de todas as escadas e rampa de 
acesso aos pavimentos;

 Dotar pavimentos de sinalização de segurança e iluminação de 
emergência onde a mesma encontra se inexistente, localizando 
principalmente saídas de forma clara e objetiva conforme as 
NRs 26 e 23 respectivamente;

 Adequar monitores a corretos ângulos de visão devendo estes 
ser dotados de regulagem que permita o correto ajuste da tela a 
iluminação do ambiente de trabalho, conforme NR a 17;

 Assegurar postura e posições de trabalho confortáveis aos 
trabalhadores, dos membros superiores e inferiores, manter 
cadeiras de trabalho com encostos para apoio lombar e 
assentos com estofamento adequado, com ajuste a estatura do 
trabalhador e a natureza da tarefa, assegurando condições de 
serviço favoráveis a todos trabalhadores, conforme preconiza a 
NR17; 

 Paredes com rachaduras no depósito da merenda;
 Adequar banheiros conforme NR 24, dispor de sabonete líquido 

e papel toalha.
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7.21.1 Cargo: ESCRITURÁRIO

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Executar serviços que envolvam interpretações de leis e 
normas administrativas, especialmente para fundamentar informações. 
ATRIBUIÇÕES - Examinar processos relacionados a assuntos gerais da administração 
municipal, que exijam interpretações de textos legais, especialmente da legislação básica 
do Município; elaborar pareceres instrutivos, qualquer modalidade de expediente 
administrativo, inclusive atos oficiais, portarias, decretos, projetos de lei; executar e ou 
verificar a exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, 
empenho, organizar e orientar a elaboração de fichários e arquivos de documentos e de 
legislação; secretariar reuniões e comissões; integrar grupos operacionais; executar 
trabalhos de apoio administrativo; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21.2 Cargo: MOTORISTA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
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SÍNTESE DOS DEVERES - Dirigir e conservar veículos do Município. 
ATRIBUIÇÕES - Dirigir, automóveis, caminhões e outros veículos; recolher veículos a 
garagem quando concluído o serviço do dia; manter veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe 
forem confiados; providenciar no abastecimento de combustíveis, água e lubrificantes; 
comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; 
acompanhar a manutenção dos veículos; observar os preceitos da legislação de trânsito; 
executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.21.2.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 85,00 dB(A)
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Máquinas e equipamentos presentes no processo produtivo (Ônibus 
Escolar).

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.21.2.2 Agente: RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Radiação ultravioleta. 

Meio de Propagação: Exposição solar

Possíveis Danos à Saúde: Queimadura cutânea,seratose solar,câncer de pele,cataratas.

7.21.2.3 Agente: VIBRAÇÃO
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Ônibos.

Meio de Propagação: Vibração de corpo inteiro.

Possíveis Danos à Saúde: A acão repetida de vibração no corpo humano pode 
sobrecaregar e prejudicar não somente o sistema nervoso periférico, mas tambem o 
sistema nervoso central.

7.21.2.4 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
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Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Limpeza de dependências (interior de coletivos).

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21.3 Cargo: NUTRICIONISTA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Realizar atividades envolvendo a execução qualificada de 
trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e dietética, bem como a participação em 
programas voltados para a saúde publica. 
ATRIBUIÇÕES - Realizar e divulgar resultados sobre hábitos alimentares, considerando os 
seguintes fatores: a caracterização da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos 
naturais); condições habitacionais (características de habitação, equipamento doméstico, 
instalação sanitária); e o consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo, procedência, 
custo e método de preparação); proceder a avaliação técnica da dieta comum das 
atividades e sugerir medidas para sua melhoria; participar de programas de saúde pública, 
realizando inquéritos clinico - nutricionais, bioquímico e somatométricos; fazer a avaliação 
dos programas de nutrição em saúde publica; pesquisar informações técnicas e preparar 
para divulgação, informes sobre: noções de higiene da alimentação; orientar para melhor 
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aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente, e controle sanitário dos gêneros 
adquiridos pela comunidade; participar da elaboração de programas e projetos específicos 
de nutrição e de assistência alimentar e grupos vulneráveis da população; sugerir adoção 
de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando a proteção 
materno-infantil; elaborar cardápios normais e dieterápicos; fazer a previsão do consumo 
dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo a assegurar a 
continuidade dos serviços de nutrição; inspecionar os gêneros estocados e propor os 
métodos e técnicas mais adequadas a conservação de cada tipo de alimento; adotar 
medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; 
controlar o custo médio das refeições servidas e o custo total dos serviços de nutrição; 
orientar serviços de cozinha; copa e refeitório na correta preparação e apresentação de 
cardápios; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; realizar auditoria, 
consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dietética; preparar listas de compras de 
produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de refeições a serem 
servidas e no estoque existente; participar de programa de treinamento; elaborar e 
divulgar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; executar outras 
atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.21.3.1 Agente: Álcalis (Produtos domissanitário)
Descrição: Limpeza das dependências de trabalho.
Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Limpeza de dependências, materiais e equipamentos utilizados para guarda 
de alimentos. 

Meio de Propagação: Contato direto.

Possíveis Danos à Saúde: Dermatite de contato,irritação ocular.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
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Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21.4 Cargo: OPERÁRIO

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Realizar trabalhos em geral. 
ATRIBUIÇÕES - Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar 
mercadorias, materiais de construção em geral e outros; fazer mudanças; proceder à 
abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral, varrer, lavar e remover o lixo e 
detritos das ruas e prédios municipais; proceder a limpeza de oficinas, baias, cocheiras e 
depósito de lixo e detritos orgânicos, inclusive de gabinetes, sanitários públicos ou em 
prédios municipais; recolher lixo a domicilio, auxiliar a tarefa de construção, calçamento e 
pavimentação em geral; preparar argamassa, auxiliar no recebimento, entrega passagem 
e contagem de materiais; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticidas e 
fungicidas, auxiliar nos serviços simples de jardinagem; cuidar de arvores frutíferas; 
proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas, sob supervisão; quebrar e britar 
pedras; executar outras atividades correlatas. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.21.4.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 101,00 dB(A)
Exposição: Habitual / Intermitente

Exame Médico Complementar : Audiometria Tonal
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Exigência: Obrigatório
Recomendado para: Todos os Empregados do Cargo.
Fonte Geradora: Roçadeira costal.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.21.4.2 Agente: RUÍDO
Intensidade: 83,00 dB(A)
Exposição: Habitual / Intermitente
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Exame Médico Complementar : Audiometria Tonal
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Exigência: Obrigatório
Recomendado para: Todos os Empregados do Cargo.
Fonte Geradora: Aparador de grama.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

7.21.4.3 Agente: RUÍDO
Intensidade: 96,00 dB(A)
Exposição: Habitual / Intermitente

Exame Médico Complementar : Audiometria Tonal
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Exigência: Obrigatório
Recomendado para: Todos os Empregados do Cargo.
Fonte Geradora: Máquina de cortar grama, à gasolina.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: Perda auditiva transitória, PAIR*, irritabilidade, stress, insônia, 
HAS, taquicardia, dispepsia.

7.21.4.4 Agente: RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES
Intensidade: QUALITATIVO
Exposição: Habitual / Intermitente

Fonte Geradora: Radiação ultravioleta, manutenção e limpeza de áreas externas das 
escolas. 

Meio de Propagação: Exposição solar

Possíveis Danos à Saúde: Queimadura cutânea,seratose solar,câncer de pele,cataratas.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21.5 Cargo: ORIENTADOR EM DESENVOLVIMENTO RURAL

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.21.5.1 Agente: RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES
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Intensidade: QUALITATIVO
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Radiação ultravioleta. Câncer cutâneo em exposição aos raios 
ultravioleta.

Meio de Propagação: Exposição solar

Possíveis Danos à Saúde: Queimadura cutânea,seratose solar,câncer de pele,cataratas.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21.6 Cargo: PROFESSOR (A)

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 

Pág. 167



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21.7 Cargo: PROFISSIONAL DA ÁREA DE MUSICALIZAÇÃO

Descrição das atividades / gestos profissionais:
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola. Elaborar e 
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cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos. 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA, voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
execução da proposta pedagógica da escola. Administrar o pessoal e os recursos 
materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 
pedagógicos. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos. Zelar 
pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes. Prover meios para a recuperação 
dos alunos de menor rendimento. Promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola. Informar os pais ou 
responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola. Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional. Acompanhar e orientar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias. Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola. Elaborar, implementar, 
acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

7.21.7.1 Agente: RUÍDO
Intensidade: 80,00 dB(A)
Há ocorrência do Agente em limites/concentrações que NÃO o caracterizam como Agente
Nocivo e/ou a exposição ocasional não o caracteriza como agente nocivo na data de
avaliação
Fonte Geradora: Instrumentos Musicais.

Meio de Propagação: Ondas de energia oscilatória.

Possíveis Danos à Saúde: O ruído pode trazer sérias perturbações funcionais ao 
organismo. Afeta o sistema nervoso, o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e 
fadiga. Fatores que influem sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar 
redução na acuidade auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.

Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares
CLÍNICO

Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
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Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

7.21.8 Cargo: PSICÓLOGA

Descrição das atividades / gestos profissionais:
SÍNTESE DOS DEVERES - Execução de serviços profissionais na área da psicologia, de 
acordo com o programa de trabalho da secretaria Municipal da saúde. 
ATRIBUIÇÕES - Efetuar diagnósticos; prestar orientação psicopedagógica; orientar e 
solucionar problemas de ajustamento; utilizar-se de métodos e técnicas psicológicas; 
realizar perícias e emitir pareceres, sobre psicologia; supervisionar trabalhos teóricos e 
práticos de psicologia, realizar pesquisas; dirigir serviços de psicologia; trabalhar de 
acordo com os programas estabelecidos pela SMS, previstos no Plano Municipal de 
Saúde; diagnosticar personalidade; estudar os fatores intervenientes em distúrbios 
emocionais; levantar dados a respeito do desenvolvimento psicológico no campo sócio, 
afetivo, motor, intelectual e outros a fins; atender pessoas com problemas de deficiência 
especial, mental, sensorial e motor, que apresente problemas de desajuste familiar e ou 
social; elaborar, aplicar e interpretar testes psicológicos; buscar a solução para problemas 
de não adaptação ao trabalho; executar outras atividades correlatas.

Fatores de Risco Mensurados para o Cargo e Exames Médicos Complementares

Sem Riscos Ocupacionais específicos (Físicos, Químicos ou Biológicos) acima do limite de
tolerância previsto na NR-15.
Rotina de Exame Clínico (ASO) e demais Exames Complementares

CLÍNICO
Periodicidade: ADMISSIONAL / BIENAL
Atestado (ASO):

Rotina de Vacinação
Vacina: Hepatite B
Número de Doses: 3
2ª dose 30 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose
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Periodicidade:0 Anos
Exigência: Obrigatório

0Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A prevenção de infecção pelo vírus da hepatite B (VHB)
Vacina: Vacina antitetânica
Número de Doses: 3
2ª dose 60 dias após a 1ª dose
3ª dose 6 meses após a 2ª dose

Periodicidade:5 Anos
Exigência: Obrigatório

1Número de Doses de Reforço:

Finalidade: A vacinação anti-tetânica é a medida preventiva mais eficiente contra o
tétano,vacina dupla tipo adulto (dT)

Pág. 171

8. CONTROLE MÉDICO DE ATIVIDADES ESPECIAIS

São consideradas atividades especiais aquelas que, mesmo não expondo o trabalhador a 
um risco ocupacional específico, podem ser influenciadas negativamente por 
fatoresorgânicos pessoais e/ou familiares, colocando-o em risco ou dificultando o 
desempenho adequado de sua função.
          Os resultados destes exames não devem constar do Relatório Anual, caso a 
empresa necessite apresentá-lo, já que não tem finalidade de avaliar um risco ocupacional 
previsto na NR 7, mas sim patologias que podem influenciar negativamente no 
desempenho seguro e/ou eficiente do trabalho. 

9. OBSERVAÇÕES

          Devemos salientar que a empresa é a responsável pelo aporte financeiro para a 
execução do programa. A mesma receberá cópia deste programa e, o não cumprimento 
das diretrizes aqui firmadas, eximirá o médico do trabalho das responsabilidades frente 
aos órgãos competentes.

10. PRIMEIROS SOCORROS

            De conformidade com o ítem 7.5.1 da NR 7 todos os estabelecimentos deverão 
estar equipados com material necessário a prestação de primeiros socorros, considerando 
a atividade da empresa. O material deverá ficar guardado em local apropriado e aos 
cuidados de pessoa treinada para tal fim.

- luvas cirúrgicas descartáveis;
- gases em compressas;
- ataduras de crepe;
- esparadrapo;
- curativos adesivos;
- tala de madeira para braço e perna (mais ou menos 50 cm por 15 cm);
- soro fisiológico frasco de 500 ml;
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- tesoura romba.

Obs.: Recomendamos a guarda deste material em caixa plástica vedada, e sempre 
que for aberta deve ser reposto o material utilizado.
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NIOSH - Pocket Guide to Chemical Hazards, 1994.
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Instruções Normativas do INSS: IN INSS/DC n° 57 de 10.10.2001, IN INSS/DC n° 78 de 
16.07.2002 e IN INSS/DC n° 84 de 17.12.2002.

Legislação de Segurança e Medicina do Trabalho, Lei N° 6514/77 que regulamentou a 
Portaria N° 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Normas de Higiene do Trabalho da Fundacentro, Série Técnica de Avaliação de Riscos  
Ambientais, 1985/1998.

Normas Regulamentadoras - Portaria 3.214/78, do MTE.



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

12. MÉDICO RESPONSÁVEL

Nome: DR. ROALDO PORTELLA DORNELES
Email: cfsmasterplan@hotmail.com

12979CRM/RS:
SSMT: 1153

NIT (PIS/PASEP): 17049441730

DR. ROALDO PORTELLA DORNELES
CRM/RS 12979

TRÊS PASSOS / RS, Sexta-Feira, 2 de Janeiro de 2015.
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CRONOGRAMA DE AÇÕES

Empresa: MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA. Ano: 2015/2016
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out NovAÇÕES Dez

X

Realizar todos os exames médicos previstos no PCMSO, conforme item 7.4.1 da NR-07; 
 1)Submeter trabalhador a exame médico: admissional, antes que assuma suas atividades;

periódico, anualmente; de mudança de função, antes do inicio da nova função; demissional,
até a data da homologação;

 2)Equipar o estabelecimento  com material necessário à prestação de primeiros socorros;
 3)Manter o material necessário à prestação de primeiros socorros sob  cuidado de pessoa

treinada, nos estabelecimentos com mais de 10 empregados.
 
.
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 ROTINA DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS OBRIGATÓRIOS

SETOR EXAMECARGO PERIODICIDADE

E.M.E.F 25 DE JULHO DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F 25 DE JULHO MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F 25 DE JULHO PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F 25 DE JULHO PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F 25 DE JULHO SECRETARIO (a) DE ESCOLA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F BISPO PEDRO FERNANDES
SARDINHA DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F BISPO PEDRO FERNANDES
SARDINHA MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F BISPO PEDRO FERNANDES
SARDINHA PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F COROINHA DARONCHI DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F COROINHA DARONCHI MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F COROINHA DARONCHI PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL
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 ROTINA DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS OBRIGATÓRIOS

SETOR EXAMECARGO PERIODICIDADE

E.M.E.F COROINHA DARONCHI SECRETARIO (a) DE ESCOLA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F DOM JOÃO BECKER DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F DOM JOÃO BECKER MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F DOM JOÃO BECKER PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F ILDO MENEGHETTI DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F ILDO MENEGHETTI MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F ILDO MENEGHETTI PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F ILDO MENEGHETTI PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F ILDO MENEGHETTI SECRETARIO (a) DE ESCOLA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL
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 ROTINA DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS OBRIGATÓRIOS

SETOR EXAMECARGO PERIODICIDADE

E.M.E.F JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO SECRETARIO (a) DE ESCOLA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F SÃO JOSÉ DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F SÃO JOSÉ MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F SÃO JOSÉ PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F SÃO JOSÉ SECRETARIO (a) DE ESCOLA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F WALLY ELISA HARTMANN DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F WALLY ELISA HARTMANN MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F WALLY ELISA HARTMANN PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F. GUIA LOPES DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL
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 ROTINA DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS OBRIGATÓRIOS

SETOR EXAMECARGO PERIODICIDADE

E.M.E.F. GUIA LOPES MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.F. GUIA LOPES PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. CIDADÃO JÚNIOR DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. CIDADÃO JÚNIOR MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. CIDADÃO JÚNIOR PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. CINDERELA DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. CINDERELA MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. CINDERELA PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. DONA VANDA BUCHNER DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. DONA VANDA BUCHNER MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. DONA VANDA BUCHNER PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL
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 ROTINA DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS OBRIGATÓRIOS

SETOR EXAMECARGO PERIODICIDADE

E.M.E.I. JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. JOÃO PADILHA DO NASCIMENTO PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - ANEXO DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - ANEXO MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - ANEXO PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - SEDE DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - SEDE MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. PRIMEIROS PASSOS - SEDE PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. TIA MERCEDES DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. TIA MERCEDES MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL
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 ROTINA DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS OBRIGATÓRIOS

SETOR EXAMECARGO PERIODICIDADE

E.M.E.I. TIA MERCEDES PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. VOVÓ PAULINA DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. VOVÓ PAULINA MERENDEIRA (o) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

E.M.E.I. VOVÓ PAULINA PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

GINÁSIO MUNICIPAL OPERÁRIO Audiometria Tonal ADMISSIONAL / BIENAL

GINÁSIO MUNICIPAL OPERÁRIO CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

GINÁSIO MUNICIPAL PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

GINÁSIO MUNICIPAL SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

MUSEU DA COLONIZAÇÃO TRES PASSOS DOMÉSTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

MUSEU DA COLONIZAÇÃO TRES PASSOS PROFESSOR CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

POLO UNIVERSITARIO DOMESTICA EM EXTINÇÃO / SERVENTE CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

Pág. 182



MASTERPLAN - Segurança e Medicina do Trabalho
AV. ALVORADA, Nº467 - CÂNDIDO GODÓI - RS

Fone: (55) 3548-1029
E-mail: cfsmasterplan@hotmail.com

 ROTINA DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS OBRIGATÓRIOS

SETOR EXAMECARGO PERIODICIDADE

POLO UNIVERSITARIO PROFESSOR (a) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC ESCRITURÁRIO CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC MOTORISTA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC NUTRICIONISTA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC OPERÁRIO Audiometria Tonal ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC OPERÁRIO CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC

ORIENTADOR EM DESENVOLVIMENTO
RURAL CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC PROFESSOR (A) CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC

PROFISSIONAL DA ÁREA DE
MUSICALIZAÇÃO CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
SMEC PSICÓLOGA CLÍNICO ADMISSIONAL / BIENAL
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AUTORIZAÇÃO

Eu, DR. ROALDO PORTELLA DORNELES na condição de Coordenador do PCMSO 
desta empresa, autorizo os seguintes médicos examinadores a executar os exames 
clínico-ocupacionais previstos neste Programa, conforme determina a NR 7, da Portaria 
MT 3214/94:

 DR. MARCELO KONRAD CRM/RS Nº 30.295

DR. ROALDO PORTELLA DORNELES
12979 CRM/RS

Sexta-Feira, 2 de Janeiro de 2015.TRÊS PASSOS / RS,


